
 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
 
 

Senado Federal – Anexo 2, Ala Alexandre Costa, Sala 17-A, CEP 70165-900 – Brasília-DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3498/2006 – E-mail: ce@senado.leg.br 

 

Ofício nº 191/2026/CE                 

Brasília, 28 de abril de 2026. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de matéria em decisão terminativa – PL 1164/2025. 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em reunião realizada 

nesta data – o Projeto de Lei nº 1164, de 2025, de autoria da Câmara dos Deputados, que 

“Reconhece como manifestação da cultura nacional a Expo Cordeiro, realizada no Município 

de Cordeiro, no Estado do Rio de Janeiro”. 

 

 

Respeitosamente, 
 

 
 
 

Senadora Teresa Leitão  

Presidenta da Comissão de Educação e Cultura 
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